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coNTRATo N. z, tzozl

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO oE MAMoGRAFIA DIGITAL BILATERAL PARA RASTREAMENTo Do
CÂNCER DE MAMA EM UNIDADE MÓVEL No MUNICIPIo DE SANTANA Do SÂo FRANCISCo.
oUE ENTRE SI CELEBRAM o FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA Do SÃo FRANcISco
E MARCIO MEDEIROS BARBOSA ME

Pelo presente lnstrumento particular de PRESTAÇÂO DE SERVIÇO OE MAMOGRAFTA D|G|TAL
BTLATERAL PARA RASTREAMENTo Do cÂNcER DE MAMA EM UN|DADE MóVEL No MuNtctpto
DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO, rEUN|rAM.SE, dE UM IAdO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO, situado na Pc. Sete de Setembro,ls, CentÍo, Santana do Sáo
Francisco/SE, CEP: 49985-000, CNPJ: I 1.429.331/0001-68, neste âto representado pelo seu titular o
Sr. Victor Machado de Oliveira, brasileiro, Secretário Municipal, residente ê domiciliado na sede do
Município, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARCIO
MEOEIROS BARBOSA ME, CNPJ: 27.517.963/0001-13, situada na R BARAO DO RIO BRANCO, 14a,
SALA 2, BAIRRO CENTRO, ITABAIANA,/SE, CEP: 49.500-205, representadâ por MARCIO MEDEIROS
BARBOSA ME, doravante denominada CONTRATADA têm justo e contÍatado o integral cumprimento
das cláusulas e condiçÕes que seguem:
CúUSUI.Â PRIMEIRA . oB.,ETo
PRESTAÇÂO DE SERVIÇO OE MAMOGRAFIA DIGITAL BILATERAL PARA RASTREAMENTO DO
CÂNCER DE MAMA EM UNIDADE MÓVEL No MUNIoIPIo DE SANTANA Do SÁo FRANCISCo
CúUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTo
O presente conlrato vincula-se às determinaçó€s do AÍt. 24, ll, Lei FedeÍal no 8.666/93 e suas
alterações, e Proposta da Contratada e em acordo a Dispensa n' 1512021.
CúUSULA TERCEIRA - PRAzo DE VGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 90 diâs.
cúusuLA QUARTA - pREÇos E vALoR Do coNTRATo
O objelo deste contrato será fomecido pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo o

nte contrato um valor lotal de RS 7.680 sete mil seiscentos e oitenta reais

a) Será de responsabilidade da contralada todas as despesas que direta ou indiretamente decorram
do fomêcimento ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraÉo, tributos, emolumentos e contÍibuiçÕes de qualquer natureza.
CLAUSULA OUINTA - ENTREGA E RECEBIMENTO
O fornecimento está autorizado, após assinatura do contrato e posterior ordêm de fornecimento.
cúUSULA SEXÍA . PAGAMENTo

a) O pagamênto será efetuado, em até o 10o dia após o mês subsequente ao fornecimento com
Nota fiscal acompanhada de recibo, CertidÕes de regularidade para com as Fazendas
Federal/Previdenciária, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT

b) Não haverá reaiuste de preços.
cúUSULA SÉTIMA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste contrato correrâo por conta dos recursos consignados no Orçamento
para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classmcaÉo:
8021 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
6322 - AÇÔES VOLTADAS A PRESTAÇÂO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÁO BÂSICA
3390.39.00.00 1 2 r40000 0uTRos SERV.TERCETROS-PESSOA JURtOtCA
CúUSULA OITAVA - DoS DIREIToS E RESPoNSABILIDADES DAS PARTES
A CONTRATADA tem âs seguintes obrigações:
a) Manter durante toda a execuçáo do contrato, as condições de habilitaÉo ê qualiÍicaÉo exigidas no
procedimento de licitação que deu origem ao contrato, sob pena dê sua rescisâo e aplicaÉo das
penalidades ora previstas.
b) Alocar todos os recursos necessários para sê obter um perÍeito Íornecimento de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante.

ITEM DESCRIÇÂO DO ITEM OUANT UNID UNIT TOTAL

I

PRESTAÇÃO DE SERVIçO OE MAMOGRAFIA DIGITAL
BILATERAL PARA RASTREAMENTO DO CANCER DE
MAMA EM UNIDADE MÓVEL NO MUNICIPIO DE
SANTANA DO SÃO FRANCISCO 160 UND RS 48,00 R$ 7.680,00
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c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obÍigaçôes e tributos dêconentes da execução do
contrato, inclusive as de natuÍeza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE
comprovantê de quitação com os órgãos competentês.
d) Responsâbilizar-se poí evenluais multas, municipais, estâduais e federais, deconentes de faltas por
ela cometidas na execuÉo do contrato.
e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE
durante ao fomecimento
0 Nâo poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execução do seu objeto.
g) A execuçáo deste contrato será acompanhada e fiscalizadâ por pessoas designâdas pela
administÍâÉo.
h)A fiscal deste contrato será a SÉ. Jandira Catarino dos Santos
CúUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL
a) O presente contrato poderá ser rescindido nos termos do aÍ1.77 e sêguintes da Lei 8.666/93 e
alteraÇões introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98.
b) A Íescisão contratual oconida pelos motivos elencados no art.78, I à Xll e XVll, da Lei 8.666/93,
poderá ser feila por ato unilateral da Administraçáo.
c) A CONTRATADA reconhece os direitoq da Administração em caso de rêscisão contratual,
especialmente.os estabelecidos pelo art.79 datei 8.666/93.
CúUSULA DÉcIMA . PENALIDADES
a) O atraso no cumprimento de qualquêr obrigação assumida sujêitará o contratado ao pagamento de
multa de mora no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato, por dia de atraso.
b) Em caso de inexecuÉo total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma prevista
pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da infraÉo, até o máximo
de í 0% do valor do contrato, em cada caso.
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FoRo
Fica eleito o foro da cidade de Santana do Sáo Francisco/SE para dirimir as quêstóes que porventura
surgirem na êxecuÉo deste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.
Estando justas e pactuadas, as partes Íirmam o p nte CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor
Santana do Sáo Francisco/SE, 1í de agosto d
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